
INDICAÇÃO Nº 
2536
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências para que o Parque Urbano de Conservação Ambiental e Lazer, conhecido como Parque Tizo, criado pelo decreto nº 50.597, de 2006, deixe a alçada administrativa da CDHU e seja efetiva e completamente administrado pela Secretaria do Meio Ambiente, com as seguintes imediatas providências:

1) Cercamento total do Parque TIZO;

2) Aumento do efetivo de agentes de segurança do Parque TIZO;

3) Construção da sede da administração do Parque TIZO;

4) Impedimento de despejo de esgotos nos cursos d’água do Parque TIZO;

5) Impedimento da continuidade do aterro na porção osasquense do Parque TIZO;

6) Limpeza e retirada do entulho em toda a extensão do Parque TIZO.
JUSTIFICATIVA

 O artigo 3º do decreto nº 50.597/06 reza que “a Secretaria do Meio Ambiente fica responsável pela administração da área, com vistas à implantação e gestão do Parque Urbano de Conservação Ambiental e Lazer de que trata este decreto”.

A área do parque é hoje alvo de ocupações indevidas diversas e até de loteamento irregular em sua divisas. É urgente inibir o avanço das ocupações irregulares.

A área do parque serve de depósito de entulhos e de lixo e recebe despejo de esgotos nos seus cursos d’água.

O efetivo de segurança é necessário para informar, conscientizar os visitantes e sobretudo preservar.

Preocupado com a preservação da importante área verde remanescente em nosso Estado, venho à presença de Vossa Excelência indicar as providências necessárias que me foram relatadas pelo Conselho de Orientação do Parque Urbano de Conservação Ambiental e Lazer, previsto no artigo 4º do decreto nº 50.597, de 2006.

Sala das Sessões, em
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